[image: image1.png]



CENTRO ACADÊMICO DE DIREITO VIII DE ABRIL

Faculdade de Direito, campus da UFMT

End.: Avenida Fernando Corrêa de Costa, s/nº, Cuiabá – MT

CENTRO ACADÊMICO DE DIREITO VIII DE ABRIL

COMISSÃO ELEITORAL
REGIMENTO ELEITORAL
O Centro Acadêmico de Direito VIII de Abril - CADI, por conduto de sua Comissão Eleitoral devidamente eleita e nomeada em Assembléia Geral Extraordinária realizada no dia 23 (vinte e três) de janeiro de 2008, com fundamento nos artigos 55 a 62 do respectivo Estatuto, torna público para todos os interessados o Regimento Eleitoral que estabelece as diretrizes para a realização de eleições para composição da Diretoria do CADI durante o ano letivo de 2008.
A eleição reger-se-á nos seguintes termos:

Art. 1º - Compete à Comissão Eleitoral presidir e dirigir os trabalhos do pleito que irá eleger a Diretoria do Centro Acadêmico de Direito VIII de Abril para o ano letivo de 2008, de acordo com as disposições estatutárias e legais.
Art. 2º - A Comissão Eleitoral é composta pelos seguintes discentes e na seguinte forma:
I – Presidente: Renan Alexandre Corrêa de Lima;
II – Vice-Presidente: André Araújo Barcelos;
III – Secretário: Diego Toré Negrão.
Art. 3º - Para concorrer ao pleito, a chapa deverá protocolar requerimento de inscrição destinado ao Presidente desta Comissão Eleitoral, contendo, necessariamente, o nome e os dados pessoais de todos os componentes, bem como a distribuição dos cargos entre estes e documento anexo que comprove que todos os alunos componentes estão regularmente matriculados no curso de Direito da UFMT.
§ 1º - Só poderão se candidatar os associados que irão permanecer matriculados durante todo o ano letivo de 2008.
§ 2º - Membros componentes da Comissão Eleitoral e do Conselho de Representantes de Turmas não poderão candidatar-se.
§ 3º – A chapa não estará habilitada a concorrer ao pleito se algum de seus membros não estiver regularmente matriculado ou se todos os cargos da Diretoria não estiverem devidamente preenchidos no requerimento de inscrição.
Art. 4º - Nos termos do Estatuto, a Diretoria do Centro Acadêmico de Direito VIII de Abril é composta por 09 (nove) membros que ocuparão os seguintes cargos:
I – Presidente;
II - Vice-Presidente;

III - Secretário Geral;

IV - Primeiro Secretário;

V - Coordenador de Ensino, Pesquisa e Extensão;

VI - Coordenador de Eventos;

VII - Coordenador Financeiro;

VIII - Coordenador de Imprensa;

IX - Coordenador de Relações Públicas.
Art. 5º - As inscrições de chapas deverão ser realizadas entre os dias 07 e 12 do mês de fevereiro de 2008.

Art. 6º - Cabe à Comissão Eleitoral prolatar decisão fundamentada sobre o deferimento da inscrição de chapa, publicando a decisão, comunicando aos interessados a decisão e, ao final do período de inscrições, comunicando aos associados a(s) chapa(s) que concorrerá (ão) no pleito.

Art. 7º - Ocorrendo indeferimento de inscrição ou de qualquer outra decisão da Comissão Eleitoral, é facultado à chapa interpor Recurso junto à Comissão Eleitoral para revisão da decisão proferida e realização de julgamento final.

§ 1º - O prazo para interposição e para o julgamento do Recurso é de 02 (dois) dias letivos, contados a partir da ciência da decisão ou do protocolo do requerimento.

§ 2º - Se não houver a interposição de Recurso por parte dos interessados no prazo estipulado, considerar-se-á acolhida a decisão.

§ 3º - Caso a decisão acerca do Recurso interposto não seja prolatada no prazo estipulado, este será considerado acolhido e provido para todos os efeitos.

Art. 8º - É facultado aos interessados a convocação de Assembléia Geral Extraordinária, nos termos e requisitos do Estatuto, para recorrer da decisão final proferida pela Comissão Eleitoral e requerer providências.

Parágrafo único - As decisões da Assembléia Geral são soberanas e devem ser respeitadas e acatadas, não excluindo, no entanto, a possibilidade de apreciação pelo Poder Judiciário.
Art. 9º - A campanha eleitoral poderá ser realizada entre os dias 11 e 13 do mês de fevereiro de 2008.
Parágrafo único - Não será permitido nenhum tipo de propaganda ou campanha eleitoral após este período.
Art. 10 - A eleição realizar-se-á no dia 14 de fevereiro de 2008, na sede do CADI, no período matutino entre as 07 (sete) horas e 30 (trinta) minutos e 11 (onze) horas, e no período noturno, entre as 19 (dezenove) horas e 21 (vinte e uma) horas e 30 (trinta) minutos.

Parágrafo único - Cada associado terá direito a voto único e secreto, não sendo permitido o voto por procuração.
Art. 11 - Os membros da Comissão Eleitoral irão compor a mesa receptadora dos votos.

Art. 12 - Terminada a eleição, a mesa receptadora será desfeita e os membros da Comissão Eleitoral irão compor a mesa apuradora que realizará a apuração dos votos.

Art. 13 - Cada chapa concorrente poderá indicar, no prazo máximo de 24 horas antes da inicio das eleições, um representante para acompanhar e fiscalizar os trabalhos da mesa receptadora e da mesa apuradora.

Art. 14 - Ao final da apuração, a mesa apuradora divulgará o resultado proclamando a chapa vencedora, e redigirá a ata da eleição que deverá ser assinada por todos os membros da Comissão Eleitoral, por um representante de cada chapa concorrente e por 03 três testemunhas.

Art. 15 - Os casos omissos deste regimento serão resolvidos pela Comissão Eleitoral.
Art. 16 – Conforme foi esclarecido e deliberado na Assembléia Geral Extraordinária do dia 23 (vinte e três) de janeiro de 2008, os prazos constantes no Estatuto não poderão ser cumpridos na sua integralidade em virtude da ausência membros interessados em compor a Comissão Eleitoral.
RENAN ALEXANDRE CORRÊA DE LIMA

Presidente da Comissão Eleitoral

      ANDRÉ ARAÚJO BARCELOS                                DIEGO TORÉ NEGRÃO
Vice-Presidente da Comissão Eleitoral                    Secretário da Comissão Eleitoral
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